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PAL Nº 141/2020 – TOMADA DE PREÇO Nº  001/2020 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Dia da Sessão 19/06/2020 às 10 horas 

Local Rua José Américo, 525, Centro, Monsenhor Paulo – MG 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA COM  SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS DE 

VAPOR DE MERCURIO POR LUMINÁRIAS DE LED 

Cadastramento de fornecedores 16/06/2020 

Prazo para não cadastrados 

apresentarem documentação 
16/06/2020 

 

 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua José Américo, n.º 525, Centro, CEP 37.405-000, inscrição no 

CNPJ nº 22.541.874/0001-99, torna público que, devidamente autorizada pela Prefeita 

Municipal Letícia Aparecida Belato Martins, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, torna público que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, por empreitada integral, que se regerá pela Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, além das demais 

disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  

 

1 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1.1 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por 

eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário 

Oficial do Município e divulgadas por meio eletrônico na internet, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas 

 

1.3 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos, impugnações ou dirimir suas 

dúvidas acerca do objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de 

seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, 
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no Departamento de Compras e Licitações, no Paço Municipal, através do email 

licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br, ou ainda via telefone (35) 3263-1322, no horário 

entre 14 às 17hs. 

 

1.3.1 Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação, responder aos pedidos de 

esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de 

acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os 

interessados, observado o disposto no item 1.1. 

 

1.4 Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Dotação orçamentária Ficha Fonte 

02.05.01.15.452.0021.2042. 44.90.51.00 818 090 

 

2- DO OBJETO 

 

2.1 O objeto da presente TOMADA DE PREÇOS é a Contratação de empresa para 

EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM  

SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS DE VAPOR DE MERCURIO POR LUMINÁRIAS 

DE LED, especificados e quantificados na forma do Projeto Básico no Anexo I.  

 

3- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

3.1 – Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/06, as microempresas – ME e as empresas de 

pequeno porte –EPP que tenham interesse em participar desta licitação deverão observar os 

procedimentos a seguir dispostos: 

3.1.1 – As licitantes que se enquadrarem na condição de microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP, e que eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação 

relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração 

prevista no Anexo V; 

3.1.2 – No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 

seja uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada, no respectivo 

envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à 

regularidade fiscal apresentarem alguma restrição, bem como uma declaração conforme modelo 

disposto no ANEXO V, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da LC 123/06; 

3.1.3 – Como critério de desempate, será assegurada preferência do direito de contrato para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

05% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

3.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

mailto:licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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3.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade de 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão; 

3.2.2 – A nova proposta de preço mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da 

detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

3.2.3 – Não ocorrendo a classificação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

3.2.4 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta; 

3.2.5 – Na hipótese da não classificação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

3.2.6 – O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO E SESSÃO PÚBLICA 

 

4.1 – Na sessão pública, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 

junto a Comissão Permanente de Licitação e apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 

assinado por dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, no qual sejam expressos os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações com relação ao processo licitatório, conforme 

modelo constante no Anexo III; 

b) Cópia da cédula de identidade ou outro documento equivalente do responsável por assinar o 

credenciamento e do representante; 

c) Cópia do estatuto ou contrato social e da última alteração, em vigor; 

d) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar 123/2016. 

4.2 – O credenciamento será feito através de instrumento público ou particular de mandato, em 

nome do proponente (CARTA DE CREDENCIAMENTO). 

4.3 – O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão Permanente de 

Licitação, ficará impedido de interpor recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião 

de abertura dos envelopes relativos a este processo. 

4.4 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Presidente da Comissão declarará aberta a sessão, momento e que não mais 

aceitará novos proponentes para o certame. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas devidamente cadastradas ou que 

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a qualificação necessária. 
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5.2 Será condição para a participação de licitantes não cadastrados, desde que atendam a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas, observado o disposto no § 9º, do art. 22, da Lei n.º 8.666/93.  

5.3 A documentação a que se refere a cláusula 5.2 deverá ser apresentada perante a Comissão de 

Licitação na data limite prevista, no qual será dado recibo de comparecimento e apresentação de 

documentação, no prazo de 24 horas da apresentação; 

5.4 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas com as sanções prescritas nos incisos III 

e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 

5.5 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um 

mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

5.6 Não será permitida a participação na licitação das pessoas jurídicas arroladas no artigo 9º, da 

Lei n.º 8.666/93; 

5.7 Não será permitida a participação de pessoas físicas. 

 

6. HABILITAÇÂO 

 

6.1. DA FASE DE HABILITAÇÃO PARA CADASTRADOS 

 

6.1.1 QUALIFICAÇÃO JURÍDICA – FISCAL – ECONÔMICA-FINANCEIRA GERAL - 

DECLARAÇÕES 

6.1.1.1 Certificado de Fornecedores Cadastrados; 

6.1.1.2 Declaração conjunta de idoneidade, de que tem pleno conhecimento do edital e de que não 

se serve de trabalho noturno perigoso ou insalubre de menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. (CF. Art. 7º, XXXIII e Art. 27º, V da Lei 8.666/93). Conforme Anexo IV. 

 

6.1.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA ESPECÍFICA: 

6.1.2.1 Capital Social de mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação; 

6.1.2.2 Garantia de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, facultado à forma do art. 56 

§1º da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.3.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

particular atestando a realização do serviço compatível. 

6.1.3.3 Profissional Técnico de Engenharia com registro no CREA, com vínculo profissional junto 

à empresa licitante; 

6.1.3.4 Atestado de Visita Técnica emitido pela Prefeitura Municipal à profissional credenciado 

pela empresa licitante. 

 

6.2  FASE DE HABILITAÇÃO DOS NÃO CADASTRADOS 

 

6.2.1 QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 

 

6.2.1.1 Cédula de identidade (RG) do titular no caso de Empresário Individual ou responsável 

pela empresa; 
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*Se for Empresário Individual, o Registro Comercial e alterações (emitidos pela Junta 

Comercial); 

6.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores e documentos pessoais. 

6.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício e documentos pessoais; 

6.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2.2 QUALIFICAÇÃO FISCAL  

 

6.2.2.1 Prova de inscrição no cadastro de pessoa Física  ou  cadastro de contribuintes  CNPJ, 

conforme o caso;  

6.2.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão da Receita Federal); 

6.2.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão da Receita Estadual, do 

domicílio ou sede da  empresa); 

6.2.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipal), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

6.2.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.2.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  

 

6.2.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.2.3.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

6.2.3.3 Capital Social de mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação; 

6.2.3.4 Garantia de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, facultado à forma do art. 56 

§1º da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

6.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.2.4.1 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

particular atestando a realização do serviço compatível. 

6.2.4.3 Profissional Técnico de Engenharia com registro no CREA, com vínculo profissional 

junto à empresa licitante; 

6.2.4.4 Atestado de Visita Técnica emitido pela Prefeitura Municipal à profissional credenciado 

pela empresa licitante. 

 

6.2.5 DECLARAÇÃO CONJUNTA  
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6.2.5.1 Declaração conjunta de idoneidade, de que tem pleno conhecimento do edital e de que não 

se serve de trabalho noturno perigoso ou insalubre de menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos. (CF. Art. 7º, XXXIII e Art. 27º, V da Lei 8.666/93). Conforme Anexo  IV. 

 

6.3  A habilitação do licitante não cadastrado não implicará em seu cadastramento no Registro 

Fornecedores, mas é obrigatório a apresentação prévia dos documentos no prazo estabelecido. 

 

 

6.4  DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DOCUMENTAÇÃO 

 

6.4.1 Todos os documentos deverão ser apresentados em originais, ou autenticados via 

cartório, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticados por servidor da 

Prefeitura Municipal, durante a sessão pública, desde que acompanhados de cópias e 

originais para conferência. CÓPIAS AUTENTICADAS NÃO SUBSTITUEM OS 

ORIGINAIS PARA CONFERÊNCIA. 
6.4.2 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

 

7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

 

7.1 No local, data e hora determinados a cada ato, apresentarão os licitantes suas propostas 

em 2 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e 

“B”, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I - ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO 

TOMADA DE PREÇOS Nº-------------------- 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

II - ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO 

TOMADA DE PREÇOS Nº--------------------- 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.2 Os documentos dos envelopes “A” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e “B” - 

PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 

 

7.3 Os documentos exigidos no ENVELOPE “A” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em originais, ou autenticados via cartório, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda autenticados por servidor da Prefeitura 

Municipal, durante a sessão pública, desde que acompanhados de cópias e originais para 

conferência. 
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7.4 Pode a Comissão de Licitação pedir a exibição do original dos documentos. 

 

7.5 O ENVELOPE “A” conterá os documentos especificados na cláusula HABILITAÇÂO. 

 

7.6 A proposta deverá ser impressa assinada e rubricada em todas as suas páginas e complementos 

e a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, rasuras, borrões, 

entrelinhas e ressalvas, em linguagem clara e objetiva, mencionando a marca, que não dificulte a 

exata compreensão do seu enunciado, sob pena de desclassificação. 

7.6.1 Deverá conter na proposta as seguintes informações: 

 a) razão social da empresa, CNPJ, endereço completo, meios de comunicação à distância; 

 b) identificação do processo licitatório; 

 c) data e assinatura do responsável pela proponente com indicação de nome e CPF; 

d) o prazo de entrega conforme previsto no projeto básico e o prazo de validade da proposta, no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização do certame. 

e) informação dos dados bancários da empresa (banco, agência, nº da conta), email e nome 

dos responsáveis para fins de contatos futuros..  

 

7.7  Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições da proposta 

ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes à Comissão de Licitação. 

 

7.8  A cotação de preços será feita em moeda nacional e deverá corresponder aos preços 

praticados pela empresa para pagamento à vista na data de realização da licitação, 

englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos 

custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer 

outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. Nenhuma reivindicação 

adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

8 - PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 No local, dia e hora previstos neste edital, ocorrerá a sessão pública na presença dos 

seus representantes legais, procuradores ou prepostos que, para tanto, deverão estar munidos 

da carta de credenciamento, firmada pelo representante legal da empresa, com poderes para 

praticar todos os atos da licitação, inclusive prestar esclarecimentos, receber notificações e 

se manifestar quanto à desistência de interposição de recurso. 

 

8.1.1- A Proposta de Preços INICIAL (Envelope A) deverá ser apresentada sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com 

clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente em outra 

língua, devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante 

legal da proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo: 

 

8.1.2- Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e- 

mail, se houver) para contato e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no 

Ministério da Fazenda; 
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8.1.3-  Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá   

ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

 

8.1.4- A proposta deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, observadas as 

condições estabelecidas no Projeto Básico, deste Edital, contendo o VALOR GLOBAL 

expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas 

decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores 

dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, 

sindicais, remunerações, BDI utilizado e outras despesas, se houver. Deverá, 

obrigatoriamente, estar anexada, a planilha de preços e o cronograma físico-financeiro; 

 

8.1.4.1- Se houver custos omitidos, serão considerados como inclusos na proposta. Não 

serão aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer outro título, devendo os serviços ser 

executados sem ônus adicionais; 

 

8.2 Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça 

necessário para o completo exame dos documentos apresentados, serão abertos os envelopes 

“A” e “B” de todos os licitantes presentes. Em seguida serão abertos os envelopes “A” de 

todos os licitantes, podendo a documentação deles constante ser examinada por todos os 

representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os membros da 

Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá ser suspensa 

para julgamento da habilitação. 

 

8.3 No caso da sessão ser suspensa para julgamento de habilitação, os envelopes “B” serão 

mantidos fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os rubricará, juntamente 

com os licitantes presentes devidamente credenciados. 

 

8.4 Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada 

ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. Serão considerados 

habilitados os licitantes que atenderem integralmente às condições previstas na cláusula 6 

deste edital. 

 

8.5 Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos 

envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇOS. Neste caso serão devolvidos aos licitantes 

inabilitados os envelopes “B” – PROPOSTA DE PREÇOS, fechados. 

 

8.6 Ultrapassada a fase da habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá 

desclassificar os licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de 

recursos interpostos após o julgamento. 

 

8.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às 

disposições deste edital, aquelas com preço excessivo e aquelas que tiverem preço 

manifestamente inexeqüível. 
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8.8  Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão 

prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) licitante(s) comprove(m) a 

viabilidade de seus preços, solicitando-lhe(s) a composição dos preços unitários. 

 

8.9 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observado o 

disposto nas cláusulas 7.8 e 8.10. 

 

8.10 Caso alguma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente preço igual ou 

superior ao menor preço em até 10% (dez por cento), ela terá preferência de contratação, na 

forma dos itens seguintes. 

 

8.10.1 Após a abertura das propostas de preço, será facultado à microempresa ou empresa 

de pequeno porte melhor classificada apresentar nova proposta, inferior àquele que foi o 

menor preço, situação em que será o objeto adjudicado em seu favor. O prazo para 

apresentação da nova proposta é de 10 (dez) minutos. 

 

8.10.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, nos termos do item anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nos limites de preço da cláusula 8.10, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

 

8.10.3 No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos limites de preço da cláusula 8.10, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.10.4 O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a menor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8.10.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas cláusulas 8.10.1, 8.10.2 e 

8.10.3, o contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

 

8.11 No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio público, sem prejuízo do disposto na cláusula 8.10.  

 

8.12 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de 

Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram 

origem a tal situação. 

 

8.13 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte 

com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 2 (dois) dias úteis para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual 

período a critério da Comissão Permanente de Licitação. Aguardar-se-ão os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 



PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO - MG 
Rua José Américo, 525, Centro, CEP 37405-000 

CNPJ 22.541.874/0001-99 

Fone (35) 3263-1320 / Fax (35) 3263 1322 

 

 

 

8.13.1 A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Comissão Permanente de 

Licitação quando requerida pelo licitante, exceto quando exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para a emissão da Nota de Empenho, devidamente justificados. 

 

8.13.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na cláusula 8.13 implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, sendo facultado a Comissão Permanente de Licitação convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

8.14 O julgamento das propostas de preços (envelopes “B”) e a classificação final das 

propostas será objeto de ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. 

 

8.15 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 

contados da data da sua entrega. 

 

8.15.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta)  dias, e caso persista o interesse da Município, 

este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

8.16 É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

8.17  A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, 

de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 

8.18  O licitante vencedor poderá ser instado a permitir diligência para verificação de sua 

compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação no prazo máximo de 72 horas, 

contados a partir da sua notificação. 

 

8.19  A diligência será realizada por pessoa indicada pela Prefeita Municipal, que emitirá 

laudo motivado, podendo, ainda,  ser solicitado profissionais especialistas a critério do 

Município de Monsenhor Paulo.   

 

8.20 A licitante será desclassificada no caso de a diligência resultar em discordância às 

especificações, devendo o mesmo ser notificado para ciência do laudo. 

 

8.21  A desclassificação, na forma prevista na cláusula 8.20, acarretará o consequente 

chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação a 

amostra. 

 

9 -  DA ADJUDICAÇÃO 
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9.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Prefeita Municipal, será o licitante  

vencedor convocado imediatamente para assinatura do contrato, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

9.2 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá o Município de 

Monsenhor Paulo, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, 

convocar os licitantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

10 -  DO PRAZO 

 

10.1 O prazo de vigência do contrato será de acordo com o cronograma físico financeiro, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço.  

 

11 - DA GARANTIA 

 

11.1  Exigir-se-á do licitante participante, na fase de habilitação, a realização de garantia da 

proposta, no valor de 1% do valor da contratação, nos termos do art. 31, III c/c art. 56, 

ambos da Lei 8.666/93. 

 

11.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

11.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

 

11.2.2 seguro-garantia; 

 

11.2.3 fiança bancária.  

 

11.3 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato.  

 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 

do contrato.  

 

12.2 Os pagamentos serão realizados mediante emissão de Nota Fiscal, após realizada cada 

medição pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 
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12.3 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Departamento de 

Compras e Licitações, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e 

INSS relativa à mão de obra empregada no contrato. 

 

12.4  O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela.  

 

12.5  Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

12.6  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 

partir da data da respectiva reapresentação. 

 

13 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

13.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 

8.666/93 e na cláusula sétima da minuta de contrato (Anexo VI), dispensado o recebimento 

provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

13.2  O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

 

13.3  Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo contratado, o processamento da 

aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 dias úteis, contados 

da entrada do respectivo requerimento no protocolo no Departamento de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 

14 - DAS PENALIDADES 

 

14.1  A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estipulado no Edital, bem 

como a inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, 

ou qualquer impedimento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, ficando sujeita às seguintes sanções previstas no artigo 87 

da Lei nº 8.666/93: 

 

a-) advertência; 

b-) multa de até 5% sobre o valor do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta. 

c-) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

conforme artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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14.2  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE. 

 

14.3 A sanção prevista na alínea  b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a 

outra. 

 

14.4   A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

14.5  A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo a CONTRATADA do  pagamento por perdas e danos em relação às infrações 

cometidas. 

 

14.6   A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva da Exma. 

Prefeita de Monsenhor Paulo e do Chefe do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, 

devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

14.7  O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.8    O valor da multa será pago diretamente ou descontado das próximas faturas. 

 

14.9   Nos casos em que o valor da multa for descontado de caução que tenha sido prestada, 

o valor desta deverá ser recomposto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do contrato.  

 

14.10 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

administrativa ou judicialmente. 

 

14.11 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado 

o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

14.12 A aplicação de qualquer sanção administrativa prevista neste item deverá observar os 

princípios da ampla e prévia defesa, contraditório e proporcionalidade. 
  
 

15 - DOS RECURSOS 

 

15.1  Os recursos das decisões da Comissão de Licitação serão apresentados por escrito, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da intimação do ato ou data de lavratura de 

qualquer das atas, conforme o caso, e dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará a 
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Comissão de Licitação o recurso à autoridade superior, que a ratificará ou não, de forma 

fundamentada. 

 

15.2 A Comissão de Licitação dará ciência dos recursos aos demais licitantes, que poderão 

impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

15.3  Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação do licitante, ou 

contra o julgamento da proposta de preços, terão efeito suspensivo. 

 

15.4 A intimação dos atos referidos nas alíneas a, b, c e e do inciso I do art. 109, da Lei 

Federal nº 8.666/93 será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo 

para os casos de habilitação ou inabilitação dos licitantes e julgamento das propostas, se 

presentes os prepostos de todos os licitantes no ato em que for adotada a decisão, hipótese 

em que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1-A fiscalização do contrato será de inteira responsabilidade do Departamento Municipal 

de Obras, através de seus técnicos especializados. 

 

16.1-1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 

manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual 

deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao profissional da Departamento 

Municipal de Obras, responsável pela Fiscalização. 

 

16.1-2. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre 

a realização dos trabalhos da CONTRATADA deverão ser anotados e assinados pela 

Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no 

próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT. 

 

16.1-3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, 

a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer 

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 

condições especiais. 

 

16.1-4. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 

16.2-Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 

16.2-1. PELA CONTRATADA: 

 

16.2-1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

 

16.2-1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
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16.2-1.3. As consultas à fiscalização; 

 

16.2-1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 

 

16.2-1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

 

16.2-1.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 

 

16.2-1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou 

serviço; 

 

16.2-1.8. Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

 

16.2-2. PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

16.2-2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 15.2.1.1 e anteriores. 

 

16.2-2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

 

16.2-2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário 

de Ocorrências; 

 

16.2-2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para a autoridade superior; 

 

16.2-2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA; 

 

16.2-2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

 

16.2-2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 

 

17. DA EXECUÇÃO, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

 

17.1- Caberá à CONTRATANTE a emissão da Ordem de Serviço, a coordenação, a 

supervisão e a fiscalização dos trabalhos objeto desta licitação por meio da Departamento 

Municipal de Obras e, ainda, fornecer à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos 

necessários à realização dos serviços licitados. 

 

17.2- A CONTRATADA tendo recebido o projeto básico, deverá estudá-lo, e se  achar  

necessário, propor alterações, desde que essas não desconfigurem o projeto inicial, 
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submetendo-as à Departamento Municipal de Obras, no prazo de 10 dias, do recebimento da 

ordem de serviço. 

 

17.3- A CONTRATADA deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas 

à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE. 

 

17.4- A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente 

materiais de primeira qualidade, obedecendo rigorosamente os projetos de engenharia que 

lhe forem fornecidos pela CONTRATANTE e às possíveis modificações propostas pelo 

setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

 

17.5- Poderá a CONTRATANTE através do Setor competente e a seu critério exigir a  

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o mesmo, caso tenha sido 

executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, 

especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

17.6- Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, 

poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar 

as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justificadas e correspondentes a 

um dos itens abaixo: 

 

17.6-1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 

 

17.6-2. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses 

trabalhos; 

 

17.6-3. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

 

17.6-4. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos 

serviços contratados. 

 

17.7- Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do 

projeto da obra deverão ser justificados pela fiscalização da CONTRATANTE e 

autorizados, sempre por escrito. 

 

17.8- Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra. 

 

17.9- As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após 

apresentação da proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios: 

 

17.9-1. Os serviços cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão 

acertados pelos seus valores históricos; 
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17.9-1.1. Para efeito de reajustamento, caso a duração do contrato venha a ser prorrogado 

por mais de (01) ano, a periodicidade obedecerá à data base correspondente à data de 

apresentação da proposta por época de abertura da licitação. 

 

17.10- Os serviços cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão acertados com 

base em nova proposta ficando o valor total limitado ao valor do custo orçado pela 

CONTRATANTE para os mesmos serviços, calculado através da Tabela de Preços vigente 

nesta época, adotando-se o BDI de contrato. 

17.10.1 - Para efeito de reajustamento dos serviços acrescidos, a periodicidade terá como 

data base a data da assinatura do Termo Aditivo. 

 

17.11 - A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do 

cronograma físico-financeiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a partir do início da 

obra, que também será utilizada como a data base do contrato. 

17.11.1 - Após o prazo previsto no item 16.11 as parcelas remanescentes serão reajustadas 

pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS (INCC) obedecendo à 

seguinte fórmula; 

M = V (I / Io) 

Onde: 

 

M - Valor reajustado do saldo remanescente. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data limite 

para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação. 

Io - Índice referente ao mês da data limite para apresentação da proposta por ocasião da 

abertura da licitação. 

 

18. DAS MEDIÇÕES DE SERVIÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

18.1- Os serviços serão medidos mensalmente. Os preços unitários serão os constantes da 

Proposta de Preços Unitários aprovada. 

 

18.2- As medições  serão  apresentadas  mensalmente  pela  CONTRATADA  através  de  

requerimento  e  Planilha Orçamentária. 

 

18.2.1-  As medições constarão de Boletim de Medição, contendo a relação de 

serviços,  quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais, inclusive acumulados, 

físico e financeiro. 

 

18.3- A Prefeitura pagará à contratada pelos serviços contratados e executados os preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 

imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os 

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições 

previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste edital e demais documentos da 

licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 
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18.4- Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos 

serviços. Emitido o Boletim de Medição (BM), o contratado o enviará à fiscalização, a fim 

de que seja atestado. Após tal procedimento, a contratada poderá emitir a respectiva Nota 

Fiscal, a qual será também encaminhada à fiscalização, para ser atestada e dado regular 

processamento. 

 

18.5- As notas Fiscais relativas às  medições de serviços serão obrigatoriamente 

acompanhadas  das respectivas cópias dos diários de obra manuscritos, relatório fotográfico 

da obra com o devido cadastro dos serviços e ocorrências havidas na execução da obra, 

memórias de cálculo, onde deverão conter além do visto pelo Engenheiro Responsável 

Técnico à execução das obras/serviços, o visto e aprovação da FISCALIZAÇÃO do 

Departamento de Obras. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos através de Ordem de Pagamento, contados a partir da emissão da respectiva nota 

fiscal. 

 

18.6- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor dos serviços executados 

baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os 

seguintes documentos anexados: 

 

18.6-1. Boletim de Medição, devidamente firmado pelos responsáveis pela sua elaboração; 

 

18.6-2. Memória de Cálculo; 

 

18.6-3. Relatório Fotográfico com identificação dos locais onde estão sendo executados os 

serviços; 

 

18.6-4. Notas de Serviço e laudos de sondagem (quando for o caso); 

 

18.6-5. Plantas, desenhos ou croquis, de forma a permitir uma perfeita identificação da parte 

da obra objeto da medição; 

 

18.6-6. Cópia do ato que designou o representante da administração pública para 

acompanhar a execução do contrato (fiscal da obra ou serviço); 

 

18.6-7. Nota Fiscal Fatura de Serviços, devidamente atestada pelo representante da 

administração pública designado para acompanhar a execução do contrato; 

 

18.6-8. Cópia do Diário de Obra; 

 

18.6-9. Cópia da GPS Guia da Previdência Social com o número da CEI da obra, 

devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento; 

 

18.6-10. Cópia do GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social; 
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18.6-11. Declaração Contábil afirmando que a empresa está em situação regular e que os 

serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados; 

 

18.6-12. Documentação relativa à regularidade fiscal do contratado, consistente em: prova 

de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Município de Monsenhor 

Paulo; prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, inclusive GFIP e GRPS relativas à medição anterior, quando for o 

caso; 

 

18.6-13. Nos autos da primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) ART´(s) pelas 

obras ou serviços contratados. 

 

18.7- Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto nos subitens 17.6.9 e 17.6.10 

ou for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE 

reterá o percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços constante da nota 

fiscal, de acordo com o art. 31 da Lei n° 9.711, de 20/11/98. 

 

18.8- Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação 

da nota fiscal, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

 

18.8.1- Os pagamentos poderão sofrer atrasos em virtude de demora no repasse dos valores 

pelo FNDE, ficando ressaltado que a CONTRATADA somente poderá suspender a 

execução dos serviços após decorrido o prazo de 90 dias, nos termos do art. 78, I, da Lei n. 

8.666/93. 

 

18.9- Para o pagamento da 1ª fatura, a CONTRATADA deverá, além dos  documentos 

enumerados no item 17.6 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) referentes aos serviços contratados. 

 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES 

 

19.1-Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a CONTRATADA 

obriga- se: 

 

19.1-1. A CONTRATADA deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e 

aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução 

do contrato; 

 

19.1-2. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  – CREA-  

MG e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 307 de 28 de fevereiro de 1986, do 

CONFEA; 
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20 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

20.1 - A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento, desde que 

dentro dos limite de 5% (cinco por cento) do total da obra. (De acordo com a Lei n° 

8.666/93 artigos 72 e 78). É VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

 

20.2 - A subcontratação só será permitida se houver previsão contratual prévia. Se 

efetivada sem autorização da Administração, constituirá motivo para rescisão contratual. 

 

20.3 - Em caso de subcontratação do objeto, esta deve efetivar-se, também, mediante 

contrato e somente após verificado o atendimento a todas as condições de habilitação 

constantes do edital e impostas às concorrentes que participaram do evento. 

 

21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1  A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo o art. 49 da Lei n.º 8.666/93, 

assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

revogação ou anulação. 

 

21.2  O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no art. 65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 

21.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

 

21.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.5 Quando da homologação do resultado do certame, e desde que não haja recurso 

administrativo pendente, ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os 

licitantes inabilitados deverão ser notificados a retirar os envelopes de PROPOSTAS DE 

PREÇOS, no prazo de 30 dias do recebimento da comunicação. Se houver recusa expressa 

ou tácita dos interessados, a Comissão de Licitação ou o agente público competente estará 

autorizado a inutillizar os envelopes.  

 

21.6  Acompanham este instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Projeto básico com memorial descritivo, preços e cronograma físico-financeiro; 

Anexo II – Modelo de proposta; 

Anexo III – Modelo de carta de credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de declaração conjunta; 

Anexo V – Modelo de declaração para benefício de ME e EPP;  

Anexo VI – Minuta de Contrato; 
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Anexo VII – Informações para Cadastro de Fornecedores. 

 

21.7  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 

observados os princípios que informam a atuação da Administração Pública.  

 

21.8. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

fatos.  

 

21.9  O foro da comarca de Varginha é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 

 

Monsenhor Paulo, 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Gilciane Scotini Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 

 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL – (Excel Anexo) 
 

CNPJ: 

Endereço: 

Tel/fax: 

E-mail: 

Razão social 

 

Para apresentação da proposta poderá ser solicitado o modelo em Excel via email ou utilizado o 

link em anexo. 

 

O critério de julgamento será o menor valor no preço global. 

 

- Prazo de validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da abertura da 

mesma. 

- Prazo para realização dos serviços: conforme cronograma financeiro 

 

LOCAL/DATA:  

 

 

ASSINATURA 

Nome completo do representante legal da participante ou de seu procurador devidamente.
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

Rua José Américo, 525 - Centro. 

Monsenhor Paulo/MG 

 

TOMADA DE PREÇO Nº /2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N°/2020 

                                 

Caros Senhores, 

 

                                Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a).........................................................., 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do documento de identificação (CIRG/CTPS ou 

similar) sob o n° ............................., inscrito no CPF sob o n° ..............................., residente e 

domiciliado na cidade de ......................................., na Rua ............................, nº .........., Bairro 

................, CEP.:......................, para representar a empresa ................................, inscrita no CNPJ 

sob o nº ..............................., com sede na cidade de ..........................., na Rua 

.................................., nº .............., Bairro ...................., CEP.: ........................, Telefone: 

............................, em todos os atos e reuniões relativas a Tomada de Preço nº /2020, Processo nº 

/2020, ficando o (a) mesmo (a) autorizado (a) a assinar atas, rubricar documentos e propostas de 

licitantes, comparecer em visitas técnicas, bem como apresentar impugnações, recursos e 

contestações. 

 

                        Cidade, ...... de ................... de 2020. 

 

                        ___________________________________________________ 

                            (Assinatura do representante legal da empresa licitante) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO /2020- TOMADA DE PREÇO /2020 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

         A empresa ______________________________, com sede à_______________________, 

devidamente inscrita no CNPJ nº ______________________e Inscrição Estadual nº 

_____________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

        Declara que cumpre ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(Declaração Amiga da Criança). 

        Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal. 

        Declara que tem pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda 

com todos os requisitos e exigências do mesmo. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

(a): Nome e número da identidade do declarante 

(responsável pela empresa). 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

DECLARAÇÃO 

   

 

 

 

A empresa (Nome da Empresa),  CNPJ Nº, Inscrição Estadual nº   , com sede (endereço completo) 

através de seu representante legal DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade Tomada de Preço n° , que está sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 

14 de Dezembro de 2006. 

 

 

(Local e Data), ______________,______ de _______ 

 

 

Representante legal da empresa 

(Nome completo, número do RG e assinatura) 
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ANEXO I 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, E A 

EMPRESA   POR INTERMÉDIO 

DA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

OBRAS, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA DE 

INFRAESTRUTURA DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA COM  SUBSTITUIÇÃO DE 

LÂMPADAS DE VAPOR DE MERCURIO POR 

LUMINÁRIAS DE LED, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, NA FORMA SEGUINTE: 

 

 

O MUNICIPIO DE MONSENHOR PAULO, situado na Rua  n.º    – Setor 

 – CEP   , inscrito no CNPJ/MF sob o n.º    , neste ato representada 

pela Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da CI-RG nº  

 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob  o nº   , doravante denominado 

CONTRATANTE, de um lado,   e   de   outro,   a   empresa   xxxxxxxxxxxxxxxxx,   pessoa   

jurídica   de   direito   privado 

...........................,com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada 

em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº.................., Inscrição Estadual nº........, 

neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr........................., 

nacionalidade, estado civil, profissão, Identidade nº..........., CPF nº............., doravante 

denominada CONTRATADA, tem, entre si, junto e avençado, o presente instrumento contratual, 

originário na Tomada de Preço n°, em conformidade com o disposto na Lei 8.666/93, demais 

legislações pertinentes e processo administrativo nº. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 

DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM  SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS DE VAPOR DE 

MERCURIO POR LUMINÁRIAS DE LED, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, cujos anexos 

integram este contrato, independentemente de transcrição. 

 

1.2. O regime de execução do presente contrato é de Empreitada integral por Preço Global. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

2.1. DA CONTRATANTE: 

 

2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades 

ao setor competente; 

 

2.1.2. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem 

empregados. 

 

2.1.3. Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, ficando 

todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução do objeto 

que trata este Projeto Básico. 

 

2.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços⁄produtos/materiais entregues, executados e ou 

fornecidos em desacordo com o contrato; 

2.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos 

dentro das normas do contrato. 

 

2.1.6. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

 

2.1.7. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 

tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas 

nos prazos legais. 

 

2.1.8. Exigir a seu critério a demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, sem 

qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo 

com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

 

2.1.9. Emitir a Ordem de Serviços, a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto 

deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos 

necessários à realização dos serviços licitados. 

 

2.1.10. Justificar e autorizar, sempre por escrito qualquer alteração, modificação, acréscimos ou 

reduções que impliquem alteração do projeto da obra e correspondentes a um dos itens abaixo. 

 

2.1.10.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato; 

 

2.1.10.2. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte 

desses trabalhos. 

 

2.1.10.3. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

 

2.1.10.4. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos 

serviços contratados. 
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2.1.11. Poderá acrescer ou suprimir os serviços a seu critério, nas mesmas condições contratuais, 

nos limites estabelecidos pelo § 1º do art. 65, da Lei 8666/93. 

 

2.1.12. As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após 

apresentação da proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes critérios: 

 

2.1.12.1. Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, inclusive o BDI, serão 

acertados pelos seus valores históricos. 

 

2.1.12.2. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data base correspondente 

à data de apresentação da proposta por época de abertura da licitação. 

 

2.2.   DA CONTRATADA: Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a 

CONTRATADA obriga-se a: 

 

2.2.1. Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho 

do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser 

rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

 

2.2.2. Empregar somente material de primeira qualidade de acordo com as normas e condições 

pertinentes e estabelecidas no Edital, e declarações expressas na proposta; 

 

2.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações de 

assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

respectiva. 

 

2.2.4. Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais 

admitidas na execução do presente instrumento; 

 

2.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

2.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte 

os produtos objeto desse respectivo termo, que por ventura se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do respectivo objeto. 

 

2.2.7. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem 

em seu nome agir. 

 

2.2.8. Por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 
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2.2.9. A assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em 

dependências da Contratante. 

 

2.2.10. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por 

parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço 

público; 

 

2.2.11. A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito 

pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

2.2.12. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, regulamentos e 

posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes 

à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou conveniados. 

2.2.13. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA-MG e outros órgãos o contrato decorrente da presente  licitação, conforme determina a Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 307, de 28 de fevereiro de 1986, do 

CONFEA. 

 

2.2.14. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

 

2.2.15. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito 

relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n° 8.212/91 (CND e FGTS) e cópia da proposta. 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

2.2.16. Afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a 

serem determinados pela CONTRATANTE 

 

2.2.17. Proceder a limpeza do local onde foram realizados os serviços/canteiro da obra. 

 

2.2.18. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, 

poderá ser feita pela CONTRATADA. 

 

2.2.19. Apresentar sempre que solicitado as guias de recolhimento de FGTS e de INSS, 

comprovantes de pagamento de salários dos seus empregados. 

 

2.2.20. Apresentar na assinatura do contrato a Anotação de Responsabilidade Técnica de 

Execução da Obra em nome do profissional responsável na empresa CONTRATADA. 

 

2.3. Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, 

bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE 

que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 
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2.4. A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e aceito pela 

contratante, no local da obra/serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

3.1. DO PAGAMENTO: 

 

3.1.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE o valor total global de R$.......... 

(................................................................). 

 

3.1.2. Os valores serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico- financeiro, 

até o 30° dia da apresentação da nota fiscal. 

 

3.1.3. Na hipótese de atraso de pagamento, serão acrescidos juros de mora de 0,1% ao mês, sobre 

o respectivo valor faturado, aplicando-se a pro-rata-die, da data do vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

 

3.1.4.O(s) preço(s) dos serviços, constante desta cláusula, permanecerá inalterado até sua 

conclusão. 

 

3.1.5.A CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados, baseado 

em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes 

documentos anexados: 

 

3.1.5.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

3.1.5.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

3.1.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

 

3.1.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual tanto da sede do 

domicílio do licitante, se sediado em outra Unidade da Federação, quanto perante o Estado de 

Minas Gerais, mediante Certidão de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado 

e/ou Distrito Federal; 

 

3.1.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do domicílio 

do licitante, se sediado em outra Unidade do Estado ou da  Federação. 

 

3.1.5.6. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 

 

3.1.5.7. Prova de Regularidade do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços 

venham a ser prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º e parágrafo 1º da Lei nº 14.489/03. 
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3.1.5.8. Declaração Contábil afirmando que a empresa está em situação regular e que os 

serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados. 

 

3.1.5.9. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 

Social. 

 

3.1.5 Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto nos itens 3.1.4.4, 3.1.4.5, 3.1.4.6 

e 3.1.4.7 ou for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a CONTRATANTE 

reterá o percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços constante da nota fiscal, de 

acordo com o art. 31 da Lei n° 8.212, de 24.07.91, com redação dada pela Lei nº 11.488/07. 

 

3.1.6 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, incorrendo a 

CONTRATANTE, após a mesma, em juros de mora de 0,1% ao mês. 

 

3.1.7 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos 

enumerados no item 3.1.4 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade 

Técnica de Execução (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

 

 

3.5 - DO REAJUSTAMENTO: 

 

3.5.1 - A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma 

físico-financeiro da proposta será de 01 (um) ano, contado a partir da data base da proposta. 

 

3.5.2 - Após o prazo previsto no item 3.5.1 as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo 

Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula; 

 

M = V (I / Io) 

Onde: 

M - Valor reajustado do saldo remanescente. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data limite para 

apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação. 

Io - Índice referente ao mês da data limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura 

da licitação. 

 

3.5.3 – O valor deste contrato não terá reajuste pelo período de 01(um) ano. Após este prazo o 

índice de reajuste a ser aplicado é o INCC (índice nacional da construção civil), ou caso seja 

extinto, outro que venha a substituí-lo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato ocorrerão à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias nº:  

4.2.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA / PRAZO / PRORROGAÇÃO: 

 

5.1. O contrato terá a vigência de 02 (dois) anos, após o recebimento pela contratada da ordem 

de serviço, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

5.2. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.3. PRAZO: O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido 

no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

5.4. PRORROGAÇÃO: O prazo de execução dos serviços somente poderá ser prorrogado nas 

hipóteses previstas na Lei n° 8.666/93 e no contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela Departamento Municipal de 

Obras. 

 

6.2. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra. A aquisição, manutenção e 

guarda do diário de obra são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá 

entregar, diariamente, cópia do diário ao Engenheiro Fiscal da CONTRATANTE, responsável 

pela Fiscalização. 

 

6.3. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização 

no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de 

assinatura de seu Engenheiro RT. 

 

6.4. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra sempre que surgirem quaisquer 

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições 

especiais. 

 

6.4.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 

6.5. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 

 

6.5.1. PELA CONTRATADA: 

 

6.5.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

6.5.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

6.5.1.3. As consultas à fiscalização; 
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6.5.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma 

aprovado; 

6.5.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6.5.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização; 

6.5.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

6.5.1.8. Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 

 

6.5.2. PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.5.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 6.5.1.1 e 6.5.1.2; 

6.5.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazo e cronograma; 

6.5.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de 

Ocorrências; 

6.5.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para a autoridade superior; 

6.5.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA; 

6.5.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

6.5.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de 

fiscalização. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: 

 

7.1 - A execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao 

setor competente da CONTRATANTE; 

 

7.2 - Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem 

imprescindíveis do ponto de vista técnico de engenharia; 

 

7.3 - A empresa só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da 

CONTRATANTE. 

 

7.4 - Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal 

autorização pelos técnicos do setor competente. Qualquer empresa que efetuar troca sem a devida 

autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da CONTRATANTE; 

 

7.5 - No ato de pagamento da primeira parcela a empresa deverá apresentar ART de execução 

autenticada em duas vias. 

 

7.6 - No início da obra deverá ser apresentado o Diário de Obra com Termo de Abertura. 

 

7.7 - A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional regularmente habilitado 

junto ao CREA ou CAU a fim de promover o acompanhamento permanente da execução dos 

serviços. 
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7.8 - O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade de toda e qualquer empresa 

contratada pela contratante. 

 

7.8.1 - A cópia do Diário de Obra que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à 

empresa em epígrafe, fará parte integrante da Medição de Serviços sob a pena de não proceder ao 

pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

 

7.9 - Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade onde estão sendo realizados os 

trabalhos sem autorização do Departamento Municipal de Obras. 

 

7.10 - Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a 

especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

8.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

8.2 - A rescisão poderá ser: 

 

8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 

 

8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

8.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

8.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 

 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à advertência e 

multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação. 

 

9.1.1 - A multa a que se alude o item 10.1 não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 12.462/2011 e Lei n° 

8.666/1993. 

9.1.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contrato. 
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9.1.3 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

 

9.2.2. Advertência; 

9.2.3. Multa de até 2% (dois por cento) ao mês sobre o valor total da contratação; 

9.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 

 

9.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais o licitante que: 

 

10.3.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

10.3.2 Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo estabelecido no 

Edital, considerando, também, como documentação a proposta ajustada; 

10.3.3 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

10.3.5 Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 

10.3.6 Não mantiver a proposta; 

10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

9.4. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

9.5. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de até 2% (dois 

por cento) sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, 

inclusive rescisão contratual, se for o caso. 

 

9.6. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da 

primeira parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 

MUNICIPIO DE MONSENHOR PAULO e cobrado judicialmente. 

 

9.7. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra 

qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após 

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 

10.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

contratada; 

 

10.1.2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

n.º 8.666/1993. 

 

10.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados em 

desacordo com a proposta, com defeito, de má qualidade, fora de especificação ou incompletos, 

após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade civil da contratada a 

posterior. Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem as 

especificações do edital. 

 

10.4. O último pagamento referente à última medição somente será realizado após o 

recebimento definitivo e atestado pela comissão de recebimento definitivo, sendo contado, a partir 

daí o prazo de 30 dias para pagamento. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS TRIBUTOS  E ENCARGOS 

 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

11.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os 

tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas 

nos prazos legais. 

 

11.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de reter pagamento caso os encargos 

trabalhistas, previdenciários, ou quaisquer outros que esteja obrigado a recolher, caso não o tenha 

feito. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO NO CREA 

 

12.1. O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, 

de 14/12/66 e resolução 307, de 28/02/86, do CONFEA. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 

 

13.1. A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 05 (cinco) anos, após o recebimento 

dos serviços, pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos 

do artigo 618, do Código Civil Brasileiro. 

 

13.2. Ocorrendo vícios ou defeitos deverá a CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 

180 (cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, salvo no caso de vícios 

ocultos, que o prazo será do seu conhecimento, acionar o CONTRATADO sob pena de decair dos 

seus direitos. 

 

14. CLÁUSULUA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 

 

14.1 – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato com o recebimento definitivo da obra e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

14.2 - A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas 

e/ ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização 

eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o 

recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída. 

 

14.3 - A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das 

pendências administrativas ou judiciais. 

 

14.4 – A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

14.5 – A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações 

contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à 

CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO 

 

15.1 Este contrato foi objeto de licitação, de acordo a Lei nº 8.666/93, conforme edital constante 

do Processo nº. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1- O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da 

Comarca de Varginha, MG, excluído qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor. 
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MONSENHOR PAULO, aos -------- dias do mês de ------------- de 2020. 

 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO 

 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 
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ANEXO VII – VISITA TÉCNICA 

 

 

As empresas interessadas deverão realizar visita técnica no local de realização dos serviços, afim 

de verificarem as condições em que serão realizados os trabalhos. 

A visita técnica será realizada entre os dias nos dias 12/06/2020 e 15/06/2020, devendo o 

representante da empresa comparecer no Departamento Municipal de Obras entre 09 às 11 horas 

ou entre 13 às 16 horas, que designará um servidor para acompanhar a visita técnica no respectivo 

local. 

A visita técnica somente será realizada nos dias estipulados tendo em vista que será necessário 

percorrer grande distância dentro da cidade e que haverá pessoa responsável nesses dias, não 

havendo disponibilidade de pessoal a ser disponibilizado nos outros dias. 

Será emitido atestado de vistoria técnica, para comprovação de que a visita foi devidamente 

realizada. 

A empresa deverá credenciar representante, utilizando-se do modelo da carta de credenciamento 

do Anexo I. 
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ANEXO VIII – INFORMAÇÕES PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE FORNECEDOR CADASTRADO (CFC) 

 

 

 

LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

E SUAS ALTERAÇÕES 
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INSTRUÇÕES PARA OBTENÇÃO DO CFC 

 

 

A)O fornecedor deverá apresentar requerimento, conforme modelo I, redigido em papel 

timbrado da empresa 

B)Os documentos necessários ao cadastramento, renovação ou habilitação poderão  ser 

apresentados em original por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 

pela Comissão, mediante a apresentação dos originais ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Não serão aceitas cópias autenticadas para conferência como originais. 

C) Comparecer no Departamento de Compras e Licitações no horário das 08:00às 16:00 

horas. 

D)Procure apresentar a documentação completa, com antecedência de quatro (04) dias úteis da 

data da licitação. 

E)Os documentos serão analisados imediatamente ou posteriormente. Havendo falta de 

documentos, a empresa será notificada através de e-mail (é  responsabilidade da empresa o 

fornecimento no anexo  I,  no qual  requeremos  o e-mail do fornecedor para possíveis 

informações), ficando a emissão do CFC, condicionada ao recebimento dos documentos 

"faltantes”.  

F). Para informações sobre o andamento do processo ou esclarecimento de dúvidas, 

entrar em contato pelo telefone  (35) 3263-1322 ou pessoalmente no Departamento de 

Compras e Licitações. 

G)Toda e qualquer alteração no CFC, deverá ser protocolado requerimento justificando, com 

antecedência, no Departamento de Compras e Licitações.  

H)Documentos relativos a Qualificação Técnica serão exigidos na licitação, de acordo com o 

objeto licitado. Desta forma, não serão exigidos tais documentos para a confecção do CFC. 

I)A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, deverão entregar os 

documentos exigidos na licitação. Desta forma, não serão exigidos tais documentos para a 

confecção do CRC. 
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J)O Certificado de Registro Cadastral  deste Município poderá ser emitido em qualquer época 

do ano e terá validade de  12 ( doze)meses, respeitados os prazos para licitação específica. 

        L) Solicitamos que a documentação exigida abaixo, nos seja enviada tal qual a ordem que 

segue para que possamos analisá-la de forma mais organizada. 

 

 

CONTATOS E INFORMAÇÕES:  

 

Departamento de Compras e Licitações  

Rua José Américo, n° 525, bairro Centro, Monsenhor Paulo, MG. 

Fone: (35) 3263-1322 

Email: licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO/ 

RENOVAÇÃO  
 

 

1. Requerimento solicitando o CFC - conforme MODELO 1. 

 

2. Entrega do Cadastro (anexo I) preenchido.  

     

  I - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

I. Cédula de identidade (RG) do titular no caso de Empresário Individual; 

Se for Empresário Individual, o Registro Comercial e alterações (emitidos pela Junta 

Comercial); 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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 II - DA REGULARIDADE FISCAL  

I. Prova de inscrição no cadastro  de pessoa Física  ou  cadastro de contribuintes  CNPJ, 

conforme o caso;  

 

II. Prova de regularidade com as Fazendas: 

Federal (Certidão da Receita Federal); 

Estadual (Certidão da Receita Estadual, do domicílio ou sede da  empresa); 

Municipal (Certidão de Tributos Municipal), relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 

III.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

IV. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

  III - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

I. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

IV - DECLARAÇÕES  

I. Declaração de que não se serve de trabalho noturno perigoso ou insalubre de menores de 

18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. (CCF. Art. 7º, XXXIII e Art. 27º, V 

da Lei 8.666/93). (Modelo 2) 

II. Declaração de inidoneidade (Modelo em 3).
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ANEXO I  

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

_________________________________________________________________________________ 

NOME 

FANTASIA_________________________________________________________________________________________

_ 

ENDEREÇO 

______________________________________________________________________________________________ 

CEP____________________ BAIRRO___ CIDADE 

_______________________________________________________________ 

E-mail ______________________ CNPJ Nº ______ 

_______________________________________________________________ 

INSCR. ESTADUAL Nº _____________ INSCR. 

MUN.______________________________________________________________ 

TELEFONE____________________________ FAX _____________________________ CX. 

P._____________________________ 

RAMO DO NEGÓCIO (OBJETO SOCIAL) 

___________________________________________________________________________________________________

_______ 

_____________-

_____________________________________________________________________________________________ 

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO___________________________ Data Fundação 

_____________________________________ 

NOME DOS SÓCIOS - Nº RG - VALOR DA PARTICIPAÇÃO: 

1__________________________________________________________________________________________________

_______ 

2_____________-

____________________________________________________________________________________________ 

3__________________________________________________________________________________________________

_______ 

4_____________-

____________________________________________________________________________________________ 

NOME   e CPF DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO: 

1______________________________________________ CPF. N°_______________________________________ 

NOME DE BANCOS COM CONTA - CONTA CORRENTE Nº - AGÊNCIA - FONE  

1__________________________________________________________________________________________________
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_______ 

2_____________-

____________________________________________________________________________________________ 

3__________________________________________________________________________________________________

_______ 

NOME DE EMPRESAS PARA A QUAL FORNECE - CIDADE - FONE 

1__________________________________________________________________________________________________

_______ 

2_____________-

____________________________________________________________________________________________ 

3__________________________________________________________________________________________________

_______ 

E-mail (para  possíveis encaminhamentos de   avisos pela  Prefeitura Municipal) 

_____________________________________________________________________________ 

NOME, RG. E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

___________________________________________________________________________________________________

_______ 
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MODELO 1  

À 

PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO 

 

 

A/C Comissão de Licitações  

 

REQUERIMENTO  

 

(nome da empresa, endereço, CNPJ), solicita o Certificado de Registro Cadastral, desta Prefeitura, 

na atividade de........................................................................................................ Para tal, 

anexamos os documentos necessários, conforme Lei de Licitações 8.666/93, e declara que 

responde pela veracidade das informações prestadas e que comunicará as modificações que 

possam ocorrer.  

 

 

 

Datar e assinar. 

(nome completo do responsável e cargo e Nº do RG)  

 

Telefone para contato 

Nome:  

Obs: Se o cadastro for para participar em alguma licitação, solicitamos a gentileza de informar o 

número da mesma.  
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MODELO 2 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO DO ART. 27, V  DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇÕES. 

 

À  

PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO 

 

 

A/C Comissão de Licitações  

 

 

Prezados Senhores, 

____________________________________, inscrito no CNPJ nº _____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF nº ______________, DECLARA, para fins do 

disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  Ressalva: emprega menor, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz. (se for o caso)  

__________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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MODELO 3 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de registro  cadastral de fornecedor perante a 

Prefeitura Municipal de  Monsenhor Paulo , que nossa empresa:  

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 

estabelecida na  ______________________________,  não foi declarada inidônea  para licitar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV  do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações,  bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à  

entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a  atual situação quanto à 

capacidade jurídica, técnica, regularidade  fiscal e econômico-financeira.  

 

 

 

_______________,____de _____________de _____. 

________________________________________ 

Diretor, sócio-gerente, procurador ou equivalente, 

Carimbo. 

 

 


